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NOTA OFICIAL 010-2019 

 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2019. 
De acordo com as normas legais vigentes, para 
conhecimento dos Filiados, Vinculados e a devida execução 
de todos aqueles que devem obediência à legislação em 
vigor, publica-se o seguinte:   
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2. VÔLEI DE PRAIA 

 

 

CIRCUITO PARANAENSE DE VÔLEI DE PRAIA 2019 

Regulamento: 

Para que tenham ciência todos os filiados e atletas, faz-se a publicação anexa do Regulamento do Circuito 

Paranaense de Vôlei de Praia 2019, documento que normatiza a competição estadual organizada pela 

Federação Paranaense de Voleibol. Após a sua publicação, o mesmo passa a ter validade imediata. 

 
 

1ª ETAPA  

1ª Etapa: Sub17, Sub19 e Adulto. 
Cidade de Ubiratã 
Período de realização: 08 a 10 de março de 2019 

 

Local de Competição:  
            CENTRO ESPORTIVO THOMAZ IZÍDRO DE LIMA 
            Rua Brasília S/N - Centro - Ubiratã PR 
            Responsável Local e informações: Rafael Menon 45 9 9948-0654 
 

Alojamento das equipes: 
Escola Estadual Olavo Bilac  
Rua Costa e Silva, 687 Bairro: JD São Paulo 
Os atletas precisam trazer roupa de cama e higiene pessoal. 
Prazo de entrada no alojamento: sexta a partir das 18hs até no máximo 22hs.  
 

Alimentação 

A Definir 

Informações  Técnicas 

              
            Taxa de Inscrição. 

Categoria Filiado FPV/CBV Não filiado 

SUB17 R$50,00 R$90,00 

SUB19 R$50,00 R$90,00 

ADULTO/LIVRE R$90,00 R$160,00 
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            A dupla poderá participar das duas categorias, sua e 1(uma) acima, a organização não ALTERARÁ 
CONFLITO DE HORÁRIO DAS PARTIDAS. 
            Em caso de não comparecimento, a equipe fica automaticamente desclassificada da etapa. 

Informações Importantes: 
As duplas devem atentar aos prazos regulamentados e a todas as condições para registro, renovação de 

atletas: 
Todos os participantes do Circuito Paranaense de Vôlei de Praia deverão estar registrados na CBV  para 

obter o desconto na inscrição. (Depósito de R$30,00, envio de comprovante e documentos necessários para 
registro@voleiparana.com.br ) 

Conforme regulamento até 01.03 (sexta-feira) às 14hs as equipes devem encaminhar a inscrição da dupla 
para o sistema de registro adiantar a validação dos atletas. 

 voleidepraia@voleiparana.com.br 
As fichas e regulamento estarão disponíveis no site. 

Premiação: 
 Adulto Mas/Fem: 1° Lugar / medalhas / R$400,00 
                                  2° Lugar / medalhas / R$200,00 
                                  3° Lugar / medalhas / R$ 100,00 
 
Sub19 Mas/Fem:  1° Lugar / Medalhas  
                                 2° Lugar / Medalhas 
                                 3° Lugar / Medalhas  
 
Sub17 Mas/Fem:  1° Lugar / Medalhas  
                                 2° Lugar / Medalhas 
                                 3° Lugar / Medalhas  
 
OBS: A premiação em dinheiro só será depositada em contas da caixa em até 15 dias após a competição. 
         NÃO SERÁ PAGO EM ESPECIE EM HIPOTESE ALGUMA. 
A premiação será em dinheiro quando estiverem escritas o número mínimo de 10 duplas em CADA NAIPE. 
 

 
 
 
 

Fábio de Almeida 
Diretor de Vôlei de Praia 

 
Os assuntos publicados, passam a vigorar imediatamente após a sua publicação. 
 

 

Neuri Barbieri 
Presidente 


